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LEI Nº 378/97 | ESTABELECE NORMAS PARA CONTRATA
ÇÃO EM REGINE ESPECIAL, PELO
PRAZO DE O6(SEIS) MESES E DMD
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara linicipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulg£go a seguinte Leis

Art. 1º = Para atender o excepcional interesse público, o
Poder Legislativo firmará Contrato em Regime Especial, pelo prazo de
Oó(seis) neses.

PARÁGRAFO ÚNICO — En casos excepcionais, será prorrogado o
Contrato por igual perfodo.

Arte. 22º = A contratação de servidor em Pozime Especial vim.
ta atender o serviço de vigilancia, pera atender aneccessidade cons «
tante do aencxo nico de presente Lei.

Arte 3º = O Contrato firmado objeto desta Lei, será região?
pelo ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE ITAPIÚNA,

Arts 4º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica»
ção, com efeito retroativos a 1º de Fevereiro de 1997.
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